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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 5.564/2023
Autor: Capitão Alberto Neto

Data da 
Apresentação:

20/11/2023

Ementa: Altera  a  Lei  nº  10.147,  de  21  de  dezembro  de  2000,  para
determinar  que  o  regime  especial  de  tributação  de
medicamentos  garanta  redução  a  zero  das  alíquotas  da
contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a
receita  bruta  decorrente  da  venda  e  da  importação  dos
medicamentos  classificados  no  Capítulo  30  da  Tabela  de
Incidência  do Imposto sobre Produtos Industrializados – TIPI,
realizadas por  pessoas jurídicas  que firmem compromisso de
ajustamento  de conduta  com a União visando a  assegurar  a
repercussão  nos  preços  da  redução  da  carga  tributária  para
todos os medicamentos por elas vendidos ou importados.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Apense-se à(ao) PL-169/2015.
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

ARTHUR LIRA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2364140

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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